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Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  
 

PARTE ESPECIAL 

.......................................................................................................................................................  
 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em 

relação ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios. 

 

Art. 1.346. É obrigatório o seguro de toda a edificação contra o risco de incêndio 

ou destruição, total ou parcial. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 


